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	PREFEITURA MUNICIPAL DE SETE LAGOAS


LEI Nº 9.316, DE 30 DE MARÇO DE 2022.
ALTERA A LEI Nº 6.347 DE 20 DE DEZEMBRO DE 2000, QUE “AUTORIZA INDENIZAR CLARA TEREZINHA COSTA”.

O Povo do Município de Sete Lagoas, por seus representantes legais votou, e eu em seu nome sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º O artigo 1º da Lei nº 6.347 de 20 de dezembro de 2000, que “Autoriza Indenizar Clara Terezinha Costa”, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a indenizar Clara Terezinha Costa Atihe, mediante dação em pagamento do lote nº 37, da quadra 06, medindo 300,00m² (trezentos metros quadrados), situado na Rua Professora Stael Abreu, no Bairro Olinto Alvim, confrontando pela frente em 10,00m com a dita rua, lado direito 30,00m com os lotes 1 e 2, lado esquerdo em 30,00m com o lote 36 e fundos em 10,00m com o lote 05, pertencente ao patrimônio público municipal.”

Art. 2º O valor de R$ 54.082,64 (cinquenta e quatro mil, oitenta e dois reais e sessenta e quatro centavos), referente à diferença entre a avaliação do lote nº 15, da quadra 03, medindo 420,00m² (quatrocentos e vinte metros quadrados), situado na Rua Joaquim Xavier das Chagas e do lote a ser dado em pagamento face à presente retificação na Lei nº 6.347/2020, a título de indenização, será pago em espécie pelo Município à indenizada em até 90 (noventa) dias após da publicação desta Lei.

Art. 3º Fazem parte integrante desta Lei os laudos de avaliação, croquis, memoriais descritivos e as certidões de registro imobiliário dos imóveis mencionados nesta Lei, bem como o Termo de Acordo formalizado entre o Poder Público e a indenizada.

Art. 4º As despesas decorrentes da presente Lei correrão à conta de dotação orçamentária própria do orçamento municipal.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Sete Lagoas, 30 de março de 2022.

DUÍLIO DE CASTRO FARIA

Prefeito Municipal

RAFAEL OLAVO DE CARVALHO

Secretário Municipal de Fazenda, Administração, Planejamento, Tecnologia e Comunicação Social

(Originária do Projeto de Lei nº 481/2021, de autoria do Chefe do Poder Executivo Municipal)
